Actividade Física, Objecto Educativo

A expansão moral, intelectual e física têm de ser consideradas como um todo único, na sua realidade de interdependência e na certeza de que uns e outros aspectos  são inseparáveis.

A Educação Física poderá assumir uma peculiaridade prioritária se, numa concepção intuitiva for evidente que esta não pode ser considerada como um sistema de desenvolvimento meramente muscular, mas sim integrado num plano educativo de que resulta a  averiguação e o equilíbrio das faculdades morais e intelectuais.

A exuberância da inteligência aumenta com a saúde do corpo fazendo assim com que a verdadeira finalidade da prática das actividades físicas atende mais ao vigor orgânico do que ao poder da força; capacite o domínio próprio; a coordenação; as qualidades pessoais de disciplina; faculte a virtude do desembaraço em suma, cria homens mais fortes mas sobretudo mais aptos à vida social em função das suas qualidades morais.

Deve-se destruir o preconceito, muito espargido, de que a Educação Física seja algo mecanicamente elaborado, exclusivo da dinâmica funcional do músculo e que, de acordo com a sua preparação, pode ser mais ou menos desenvolvido facultando ao executante de determinada acção uma resposta motora isolada. A prática da actividade física, integrada num contexto educativo, deve ser encarada como própria de uma categoria intelectual de onde emergem um conjunto de noções e de conceitos determinados por uma disciplina pedagógica, identificada com os seus objectivos, conteúdos e suas metodologias. 

A Educação Física, enquanto estrutura curricular, é uma componente que não tem como finalidade habilitar e auxiliar na aprendizagem de outras matérias. Pelo contrário, tem a sua autenticidade para contribuir decisivamente para a formação objectiva dos indivíduos.

As exigências feitas à Educação Física vão muito além da rudimentar decisão quotidiana. É uma actividade com idoneidade para assumir funções de ensino e de orientação formativa. É uma exigência incessante para que, os que exercem essas funções possam aplicar e adaptar os conhecimentos adquiridos em lucro de uma aprendizagem global.

A consequência de uma actividade física, estruturada em função de um procedimento pedagógico, permite valorizar a formação de um indivíduo em harmonia com as diversas áreas da sociedade, capacitando-o assim para um agregado de adaptações da sua responsabilidade: comportamento adequado à renovação do conhecimento; prescrição de criveis modelos orientadores de uma prática saudável; admissão de direitos e deveres fundamentais para uma convivência colectiva admirável; servir mais do que servir-se; geração de um espirito de lealdade perante as comunidades, desportivas ou culturais, com que se relaciona; contributo para a inserção social de indivíduos menos favorecidos a níveis psicomotores; adaptação de actividades próprias à recreação e lazer inibindo assim procedimentos marginais; habilitação para viabilizar uma aprendizagem capaz de perspectivar uma opção pelo desporto profissional.

Enfim, a actividade física organizada, entendida como um processo de desenvolvimento integral, tem na realidade uma função colossal, de real interdependência entre todos os seus aspectos.

A legitimidade da Educação Física advém da indispensabilidade de todas as matérias, por mais convergentes que sejam, serem compostas de particularidades que as personificam.
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